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EDITAL 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA C.E nº 019/2026 (90081)  
 
CONTRATANTE: 
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL 
 
OBJETO:  
Contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços de PASSAGEM 
MOLHADA NA LOCALIDADE BOQUEIRÃO, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
DIVINO- PI. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 148.777,75 (Cento e quarenta e oito mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e cinco 

centavos.) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/05/2026 às 11h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA C.E Nº 019/2026 (90081) 

 PROCESSO Nº 00317.000487/2025-23– SEAGRO/PI  
 
  O Estado do Piauí, através da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do 
Estado do Piauí́, CNPJ n° 33.691.623/0001-07, com sede no Parque de Exposições “Dirceu 
Arcoverde”, Rodovia 343 Km 10, CEP: 64.091-210, Gurupi – Teresina/PI, E-mail: 
cel.seagro@gmail.com, Teresina - Piauí́, através do agente de contratação e da equipe de apoio, 
designados pela Portaria nº 119/2024 de 24 de outubro de 2024, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na Forma 
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei no 14.133/2021, Decreto 
Estadual n. 21.872/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
SISTEMA ELETRÔNICO DE COMPRAS: 
https://www.gov.br/compras/pt-br  
  
CADASTRO ELETRÔNICO DE FORNECEDORES: 
https://www.sead.pi.gov.br/?page_id=2687  

 
PARTE GERAL 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conforme as informações 
constantes na Parte Específica deste Edital, que indicará o sistema eletrônico e cadastro 
eletrônico de fornecedores utilizados no certame, além de data, horário e local.  
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não 
haja comunicação do Agente de contratação em contrário. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a execução do 
objeto descrito na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, na Minuta de Contrato (Anexo I), Planilha de Quantitativos e Custos 
Unitários (Anexo VIII), e Especificações Técnicas e Projeto / Termo de Referência (Anexo VIII), 
que integram o dossiê de informações sobre a licitação. Além das normas referidas, estará o 
adjudicatário do objeto da licitação obrigado a atender a todas as imposições da legislação 
relativas aos serviços a serem contratados. 
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser 
global ou dividida por itens ou lotes/grupos de itens. 
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Projeto Básico / Termo de Referência em anexo 
constam o preço total da contratação, os preços unitários e globais estimados em relação a cada 
item ou os respectivos preços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos 
valores. 

2.3.1. O BDI utilizado como referencial para o cálculo dos preços unitários, pela Contratante, 
encontra-se definido na Parte Específica deste Edital.  

2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável ao futuro contrato 
decorrente deste certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do sistema 
eletrônico utilizado no certame e as especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas 
sempre prevalecerão. 
2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de 
Registro de Preços e, caso positivo, a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma a seguir 
detalhada: 

2.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 
classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.6.2. O registro a que se refere o subitem 2.6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo licitante vencedor, caso este não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
2.6.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 2.6.1, serão ordenados 
conforme o critério combinado de valor de que trata o dispositivo e a classificação 
apresentada durante a fase competitiva. 
2.6.4. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier 
anexa ao Edital irá dispor sobre: 

2.7.1. órgãos gerenciador e participantes; 
2.7.2. adesões; 
2.7.3. preços registrados e respectivos reajustes; 
2.7.4. vigência. 

 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

3.1.1. Os interessados devem providenciar cadastro e senha no sistema de compras indicado 
no item 1.1 da Parte Específica deste Edital. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.2.1. A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla, 
restrita ou com cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.  

3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
3.2.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 
14.133/2021). 
3.2.4. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública da 
Concorrência Eletrônica, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, 
quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, 
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na 
legislação supracitada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A73
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3.2.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.3.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 
será representante das consorciadas perante a Administração. 
3.3.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
3.3.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, poderá haver 
um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais, conforme definido no item 8.17.3.1 da Parte Específica deste Edital. 
3.3.4. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente;  
3.3.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  
3.3.6. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 3.3.1. 

3.4. Não poderão participar desta licitação:  
3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
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termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

3.4.11. Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se 
encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

3.4.12. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida 
Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de 
dezembro de 2005;  

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3.11. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no certame. 
 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. A Parte Específica deste Edital estabelecerá se a fase habilitação sucederá ou antecederá as 
fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, conforme o item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.2 e 8.9.1 
deste Edital.  
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades respectivas, 
as declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente com os 
documentos de habilitação, conforme definido na Parte Específica. 
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.16. A Parte Específica deste Edital irá definir eventual exigência de garantia de proposta como 
requisito de pré-habilitação.  
4.17. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por 
exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação 
se estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 
(folders, prospectos, declarações, garantia da proposta, etc.), que não poderão estar identificados, 
não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de 
material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos indicados na Parte Específica deste Edital, devendo conter as informações similares à 
especificação do Projeto Básico / Termo de Referência. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de julgamento, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico / Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta será estabelecido na Parte Específica deste Edital.   
5.9. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 
1° da Lei estadual n° 6.344, de 12 de março de 2013 deverá reservar parte dos empregos diretos 
criados por força do contrato de obra/serviço que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus 
órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas 
alternativas. 
5.10. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 
1º da Lei Estadual nº 6.480, de 03 de fevereiro de 2014, deverá reservar preferencialmente, no 
mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas de emprego diretos na área de construção civil, criadas 
por força do contrato de obra pública que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para 
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pessoas do sexo feminino, desde que compatível com o exercício das atividades inerentes ao 
objeto do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme o critério de 
julgamento indicado na Parte Específica. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais ou unitários 
superiores aos fixados pela Contratante. 
6.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
contratação e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.6. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
será definido na Parte Específica deste Edital. 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme indicado na 
Parte Específica deste Edital. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
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colocações. 
6.12.5. Após a adoção das providências acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
6.14.6. Após a adoção das providências acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
6.14.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas na Lei n. 14.133/2021; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 
6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
definido na Parte Específica, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.22.5. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
a) Prazo de validade da proposta não inferior ao estabelecido no item 5.8 deste Edital; 
b) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 
projetos elaborados pela Administração; 
c) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA que contenha os preços unitários e valor global da 
proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Edital; 

c.1) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 
serviços; 
c.2) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, mobilizações, desmobilização, 
ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, assistência 
médica prevista em Lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de 
periculosidade, quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do 
objeto desta licitação, e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto 
c.3) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
c.4) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas; 
c.5) Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos 
pelos quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto; 
c.6) Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se 
enquadrem nas especificações exigidas. 
 

d) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e 
demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico/ Termo de Referência, 
ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO IX;  

d.1) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico/ Termo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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Referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra ou 
serviço especial de engenharia. 

e) COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS, BEM COMO PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS 
INDIRETAS) E DE ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS, CONFORME LEI Nº 
12.844/13; 

e.1) As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens de 
serviços constantes da(s) Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as 
composições de preços unitários auxiliares, que se fizerem necessárias para sua 
complementação, e, não poderão conter divergência entre os valores constantes em 
ambos os documentos. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de 
valores diferentes de salários-hora para uma mesma categoria profissional e/ou de 
preços unitários para um mesmo material e/ou de custos horários de utilização de um 
mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de 
erros meramente formais; 
e.2) Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes 
das despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos 
sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de 
materiais,  todo e qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares 
(uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do 
objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do Licitante, como também o 
Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante qualquer outro 
pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços; 
e.3) Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, 
cujos valores de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da 
categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções 
Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra ou serviço especial de 
engenharia, ou, quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar 
a maior extensão do trecho a ser contratado; 
e.4) A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada 
um dos grupos (administração central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus 
respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a adequabilidade dos 
percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade na 
Planilha Orçamentária e no BDI; 
e.5) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de engenharia, não poderão 
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
e.6) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
e.7) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
deverão ser incluídos no BDI; 
e.8) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS 
e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
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e.9) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 
Complementar 123/2006. 
e.10) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
e.11) Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor 
correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 
24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da 
Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 
e.12) A Parte Específica deste Edital irá definir a possibilidade de apresentação de 
percentual reduzido de BDI.  

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  
7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
7.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 
7.1.5. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI. 
7.1.6. Cadastro eletrônico de fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste 
Edital. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 3.2 e 4.6 deste edital. 
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto nos artigos 108 a 114 Decreto estadual n. 21.872/2023. 
7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/ Termo de 
Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.9, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

7.10.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  
7.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
7.10.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
Pública ou com a iniciativa privada;  
7.10.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;  
7.10.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  
7.10.6 Estudos setoriais;  
7.10.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  
7.10.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado; 
7.10.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.13. Serão ainda desclassificadas as propostas que apresentarem, na composição de seus preços: 
a) taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
b) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
c) quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços. 

7.14. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 
valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 
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7.14.1. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global 
ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013.  

7.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 
com os projetos anexos a este edital.  
7.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto 
na Lei 14.133/2021. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Caso o item 4.16 da Parte Específica deste Edital tenha estabelecido garantia de proposta 
como requisito de pré-habilitação, será verificado o recolhimento da garantia. 
8.2. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastro eletrônico de 
fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital (habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira). 

8.2.1. A apresentação de regularidade cadastral junto ao cadastro eletrônico somente 
dispensa os documentos já apresentados para a sua obtenção. 
8.2.2. Caso a empresa não esteja inscrita no cadastro eletrônico ou não apresente alguma das 
informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a 
documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação. 
8.2.3.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia autenticada. 

8.4.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser 
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo Agente de 
Contratação. 
8.4.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de 
digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro 
eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

8.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro 
eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
definido na Parte Específica deste Edital.  
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação no cadastro eletrônico de fornecedores ou a exigência dos documentos nele 
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.9.1 da Parte Específica. 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
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8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
8.17 Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante os seguintes 
documentos:  

8.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir 
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar 
o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, do IBGE.  
k) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: 
ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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l) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a 
natureza do objeto. 

 
8.17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.17.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT 
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme definido na 
Parte Específica deste Edital e as áreas de atuação previstas no Projeto Básico/ Termo 
de Referência, em plena validade; 

8.17.2.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço 
de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades 
mínimas a serem comprovadas são os definidos na Parte Específica deste Edital. 

8.17.2.2.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 
8.17.2.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante 
de possuir em seu quadro, na data prevista no subitem 1.1 deste Edital, profissional (is) 
de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT, detentor (es) 
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade 
profissional competente (CREA, CAU, ou CRT) da região onde os serviços foram 
executados, acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico 
– CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas 
similares às do objeto licitado. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com 
quantidades mínimas a serem comprovadas são os definidos na Parte Específica deste 
Edital. 

8.17.2.3.1. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a 
empresa licitante poderá apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, 
desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro e que comprovem o seu 
vínculo  com a empresa. 
8.17.2.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua 
veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 
8.17.2.3.3. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo 
técnico, do quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da 
declaração formal de sua disponibilidade, acompanhada de comprovação da 
anuência do profissional, ou através da apresentação dos documentos a seguir: 
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 
Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da 
legislação trabalhista; 
b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 
limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 
d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, 
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devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas;  
e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU 
ou CRT da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como 
responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas do 
subitem 8.17.2.3.3 ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro. 
8.17.2.3.4. Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos 
e/ou membros da equipe técnica de que trata o subitem 8.6.2.3.3 devem ser 
cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das 
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas 
quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei 
n° 5.764, de 1971. 
8.17.2.3.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto 
desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante. 

8.17.2.4. Será exigida ainda declaração formal da licitante de que disporá, por ocasião 
da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
considerados essenciais para a execução contratual, indicados na Parte 
Específica deste Edital. 

 
8.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples;  
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da 
IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15: 
 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
Sendo, 
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 
SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo Não Circulante 
AT= Ativo Total 
 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do 
Conselho Regional de Contabilidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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d) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices econômicos 
previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que 
possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na 
Parte Específica deste Edital, calculado sobre o preço estimado da contratação ou item 
pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.  
f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.17.3.1. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme definido na Parte 
Específica, salvo justificativa anos autos. 

 
8.17.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste certame.  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição 
ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 
Negativa de débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa); 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.17.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.17.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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8.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
8.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço;  
8.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.18.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
8.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 
8.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
8.19. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz;  
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome 
desta filial;  
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, 
este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante 
indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à 
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz 
e da filial, simultaneamente;  
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números 
nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições pela licitante.  

8.20. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento de 
habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021. 

8.20.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou telefone 
definidos na Parte Específica deste Edital, de modo que seu agendamento não coincida com 
o agendamento de outros licitantes. 
8.20.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública. 
8.20.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente 
identificados, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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empresa comprovando sua habilitação para o ato. 
8.20.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão 
ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos indicados no item 8.20.1 da 
Parte Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública. 
8.20.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 
8.20.6.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos meios definidos na Parte Específica deste Edital. 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico indicado na Parte Específica deste Edital. 
 
11. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre 
este e a Contratante.  
11.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e 
todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.  
11.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista 
ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.  
11.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato ou instrumento equivalente, ocasião 
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a 
realização do ato, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
11.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual 
no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.5.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.6.1.  A regra do item 11.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do subitem 11.5.1, “a”. 

11.7. As obrigações da contratante e da contratada, os critérios de recebimento e aceitação do 
objeto e de fiscalização, as sanções ao contratado, as condições de pagamento, a vigência do 
contrato e eventual possibilidade de subcontratação encontram-se previstos no Termo de Contrato 
ou Projeto Básico/ Termo de Referência anexos a este Edital.  
11.8. As disposições relativas ao preço e respectivo reajuste encontram-se previstas na minuta de 
Contrato anexa a este Edital. 
11.9. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de 
execução pelo licitante vencedor.  
11.10. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser 
observadas as seguintes disposições: 

11.10.1. Após a homologação da licitação, o fornecedor será convocado para assinar a Ata 
de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual 
período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
11.10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Projeto Básico/ Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
11.10.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos no subitem 11.10.1, e observado o disposto no item 2.7.2, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo 
das sanções ao vencedor que se recusar a assinar a ata. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS LICITANTES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
12.1.6. fraudar a licitação; 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 
e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 
12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita nos itens 12.1.3 e 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.10.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 12.10 será composta de 
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de contratação. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada. 
13.11. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser 
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo agente de contratação. 
13.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na 
sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital. 
13.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos 
Anexos deste Edital. 
13.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 
 
A) ANEXO I - Minuta do Contrato; 
B) ANEXO II - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 
C) ANEXO III – Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das Máquinas 
e Equipamentos; 
D) ANEXO IV - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos e local da obra ou serviço 
especial de engenharia; 
E) ANEXO V – Modelo Proposta de Preços; 
F) ANEXO VI - Modelo de Composição de BDI; 
G) ANEXO VII – Projetos, Planilhas Orçamentárias e Especificações Técnicas; 
H) ANEXO VIII - Declaração de enquadramento como ME/EPP; 
I) ANEXO IX – Cronograma Físico-Financeiro; 
 

PARTE ESPECÍFICA  
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar 
as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas 
prevalecem sobre aquelas. 
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Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1 Sistema Eletrônico utilizado no certame:  
https://www.gov.br/compras/pt-br  
Cadastro eletrônico de fornecedores:  
CADUF https://www.sead.pi.gov.br/?page_id=2687.  
Data de Abertura: 13/05/2026  
Horário de Abertura: 11h:00min, horário de Brasília/DF.  
INFORMAÇÕES: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí-
SEAGRO/PI, com sede no Parque de Exposição “Dirceu Arcoverde”, Rodovia 343 Km 10, 
CEP: 64.091-210, Gurupi, Teresina – PI, no horário de 07:30 às 13:30, e-mail: 
cel.seagro@gmail.com , no mural de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
(https://www.tcepi.tc.br), no Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado do 
Piauí (https://sei.pi.gov.br), no sítio oficial da SEAGRO/PI (https://portal.pi.gov.br/SEAGRO), 
no ComprasGOV (https://www.gov.br/pncp/pt-br) 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa de engenharia para execução de obras e serviços de PASSAGEM MOLHADA NA 
LOCALIDADE BOQUEIRÃO, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO- PI, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico / Termo de Referência em anexo. 

2.2 (  X  ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, com vistas a evitar o 
prejuízo para o conjunto ou a perda de economia de escala. 

2.3 ( X ) Foi estimado o Preço Total de R$ 148.777,75 (Cento e quarenta e oito mil setecentos e 
setenta e sete reais e setenta e cinco centavos.) conforme planilha orçamentária que integra 
o projeto básico/ Termo de Referência em anexo, ou anteprojeto no caso de contratação 
integrada ou semi-integrada (orçamento sintético), sendo que os preços unitários e globais 
estimados representam os preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação 
a cada item.  

2.3.1 O BDI utilizado como referencial para o cálculo dos preços unitários, pela Contratante, é de 
20,97 % (vinte vírgula noventa e sete por cento), para o cálculo dos preços unitários dos 
serviços, cujo patamar será considerado por ocasião do julgamento das propostas.  

2.4 (  X  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 
2.6 (  X  ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços. 

3.2.1 (  X  ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno porte, sendo 
destinado à ampla concorrência. 

3.3 ( X ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua 
forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante 
da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que 
em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.  

3.11 (   X  ) Não será permitida a participação da cooperativas no certame. 
4.1 (  X  ) A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 
4.8 (  X  ) As declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser assinaladas no campo próprio 

do sistema. 
4.16 ( X ) Será exigido o recolhimento de R$1.487,78. (Um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 

e setenta e oito centavos.) a título de garantia de proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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4.16.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 
4.16.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a)  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c)  fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

5.1 Valor unitário e total do item ; Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação contida nos elementos técnicos instrutores. 

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
da sessão pública. 

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
6.9 (  X  ) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser  de R$ 100,00 (cem reais) 

6.11 ( X ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.22.4 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao último 
lance ofertado, em formato digital, via sistema, é de 02 h (duas horas) contadas a partir da 
solicitação do agente de contratação. 

6.22.5, 
“e.12” 

( X ) Não será permitido ao licitante a apresentação de percentual reduzido de BDI. 

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro eletrônico 
de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 h (duas 
horas) prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.17.1, 
“k” 

Não será exigido registro ou autorização para funcionamento específico 

8.17.1, 
“l” 

Não serão exigidos documentos adicionais. 

8.17.2.1 Será exigido registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia); e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); e/ou CRT 
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme as áreas de atuação previstas no 
Projeto Básico/ Termo de Referência, em plena validade; 

8.17.2.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução do serviço de engenharia, compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. Para fins da 
comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

Qualificação Técnica – parcelas de maior relevância Comprovação 
Mínima 

CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 
MAO INCLUSIVE LANCAMENTO 

             38,55 m3 
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Pedra argamassada com cimento e areia 1:3 - areia e pedra de 
mão comercial - fornecimento e assentamento 

8,73m3 

 

8.17.2.3 Quanto à capacitação técnico-profissional, os itens de serviços e parcelas de maior relevância 
com quantidades mínimas a serem comprovadas são os seguintes: 

Qualificação Técnica – parcelas de maior relevância 
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO 
Pedra argamassada com cimento e areia 1:3 - areia e pedra de mão comercial - 
fornecimento e assentamento 

 

8.17.2.4 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, a saber: 
 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE MÍNIMA 
DE REFERÊNCIA 

Betoneira; 02 
Retroescavadeira 580n 01 

Caminhão Basculante 10m³ ou 
similar; 01 

Caminhão carroceria 3/4  
 Moto niveladora potência básica de 

125hp com lâmina de 3,7 m ou similar 01 
 

8.17.3, 
“d” 

O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.17.3, 
“e” 

A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui 
capital social mínimo não inferior a 10% (dez porcento) do preço estimado da contratação 
ou item pertinente. 

8.17.3.1 Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, haverá um acréscimo de (10% a 30%) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais, conforme art. 15, § 2º, da Lei n. 14.133/2021. 

8.20 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.20.1 Informações para agendamento de vistoria e dúvidas: cel.seagro@gmail.com 
9.3 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo que a resposta será divulgada no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br  

13.12 O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) eletrônico(s): 
https://www.gov.br/compras/pt-br . Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, 
conforme endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica. 

13.14 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 
A) ANEXO I - Minuta do Contrato; 
B) ANEXO II - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 
C) ANEXO III – Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das 
Máquinas e Equipamentos; 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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D) ANEXO IV - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos e local da obra ou 
serviço especial de engenharia; 
E) ANEXO V – Modelo Proposta de Preços; 
F) ANEXO VI - Modelo de Composição de BDI; 
G) ANEXO VII – Projetos/ Termo de Referência, Planilhas Orçamentárias e Especificações 
Técnicas; 
H) ANEXO VIII - Declaração de enquadramento como ME/EPP; 
I) ANEXO IX – Cronograma Físico-Financeiro; 

 
 

 
Teresina – PI, 23 de abril de 2026. 

 
 
 

 
 

Diego Lamartine Soares Teixeira  
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural 

 



 

 

 

 
 

 

       

 

 

 

PROJETO 

 

 

 

PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE 

BOQUEIRÃO, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

DIVINO- PI 

 

 

 

 

 

 

 

ABRIL - 2025 

 

 



 

 

 

 
 

                                          ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PASSAGENS MOLHADAS – SÃO JOSÉ DO DIVINO - PIAUÍ 

1. APRESENTAÇÃO 

 

O presente trabalho consiste na implantação de 01 (uma) Passagem 
Molhada para atendimento da população de núcleos rurais e urbanos no estado do 
Piauí, contemplando: Passagem Molhada com estrutura de concreto armado em 
pedra argamassada e aterros, na localidade Boqueirão na zona rural do 
município de São José do Divino - Piauí.  

Na elaboração deste projeto foram utilizados dados levantados “in loco”, bem 
como em órgãos públicos ligados direta ou indiretamente às questões pertinentes. 

A justificativa básica para a implantação da Passagem molhada é atender a 
demanda do município em periodos de estiagem contendo as águas pluviais nos 
periodos de chuvas e garantindo a continuidade do transporte rodoviarios nas vias.  

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. A obra contratada será executada rigorosamente de acordo com estas 
especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos; 

2.2. Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira. salvo 
disposição em contrário nestas especificações; 

2.3. Toda a mão-de-obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição 
em contrário nestas especificações; 

2.4. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 
satisfaçam às condições contratuais; 

2.5. Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 
impugnados logo após a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta 
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências; 

2.6. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos 
tipos de obras a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma 
hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

2.7. A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres. operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a 
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 
execução dos trabalhos; 



 

 

 

 
 

2.8. A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante 
e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão; 

2.9. Será mantido. pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de 
vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por 
quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a 
entrega definitiva; 

2.10. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser 
apropriados a cada serviço; 

2.11. Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra 
ou a pedido da Fiscalização, desenhos de detalhes de execução. os quais serão 
previamente examinados e autenticados-se for o caso, pela Contratante. 

 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

3.1 Mobilização e Desmobilização: 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à 
mobilização imediatamente após assinatura do contrato, de forma a poder dar 
início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

No final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as instalações do 
Canteiro de Obras, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de 
materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se 
limitam necessariamente aos seguintes: 

 Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de 
construção, de propriedade da Empreiteira ou sublocado, até o 
canteiro de obra e sua posterior retirada; 

 Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à 
Empreiteira ou às suas subempreiteiras, em qualquer tempo. até o 
canteiro de obras e posterior regresso a seus locais de origem. 

 Despesas relativas à infra-estrutura do canteiro necessária para a 
execução da obra; 

 Despesas relativas à construção manutenção de caminhos de 
serviço, quando necessário; 

 

O serviço de "Mobilização e desmobilização- será pago por preço unitário 
contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização, sendo pago 50% do 



 

 

 

 
 

serviço referente à Mobilização na 1ª medição e os outros 50% correspondentes 
serão pagos após total desmobilização de equipamentos e pessoal, sendo 
pagos na ultima medição, bem como os encargos e outras despesas 
necessárias à sua execução. 

 

3.2 Fornecimento e Instalação de Placa de Obra 

O fornecimento da placa de identificação da obra ficará a cargo da Contratada, 
que providenciará sua confecção, devendo a sua instalação se dar em local definido pela 
Fiscalização. 

O modelo, detalhes e dimensões da placa deverão estar de acordo com o 
padrão utilizado pela SEAGRO, independente das exigidas pelos órgãos de 
fiscalização de classe. 

4. TERRAPLENAGEM 

 

4.1 Escavação mecânica de vala 

Entende-se como tal todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais 
como cascalhos. areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, sem 
componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser 
escavados com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de 
trabalho. Considerar-se-á também 1' categoria a fração de rocha, pedra solta e 
pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0.20 m qualquer 
que seja o teor de umidade que apresente. e, em geral, todo o tipo de material que 
não possa ser classificado como de 2' ou 3' categoria. 

4.2 Aterro e Reaterro 

A superfície a ser compactada deverá estar limpa, cuidando-se para que não 
haja nenhuma espécie de vegetação, restos de demolição nem qualquer tipo de 
entulho. 

O aterro das cabeceiras deverá ser executado com material escolhido, de 
preferência argilo-arenoso com úmidade ótima, não podendo ser utilizadas turfas 
ou argilas orgânicas. A compactação será em camadas sucessivas de no máximo 
20,0 cm de espessura de material solto. devidamente molhadas e apiloadas com 
golpes de soquete ou compactador mecânico, a fim de serem evitadas posteriores 
fendas, trincas ou desníveis em virtude de recalque nas camadas aterradas. 

As camadas que não tenham atingido as condições mínimas de 
compactação devem ser escarificadas. homogeneizadas, levadas à umidade 
adequada e novamente compactadas. O reaterro ser empregado no desvio do 
riacho para a execução dos trabalhos e será utilizado o material proveniente das 
escavações. 



 

 

 

 
 

4.3 Proteção dos Taludes 

Deverá ser realizado a proteção dos taludes decorrentes da terraplanagem 
nas cabeceiras com a utilização de vegetação natural da região ao longo de todo 
os talude e na base do talude a montante do barramento/passagem molhada a 
proteção da base do talude devera ser de material classificado de 3 categoria com 
altura minima de 50 cm.  

 

5. ESTRUTURA E SUPER-ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO 

 

A estrutura de concreto armado serão executadas obedecendo aos projetos 
executivos, sempre em obediência a norma ABNT NBR-6118, ABNT NBR 
6122, e cuidando-se especialmente que: 

Poderão ser utilizados os seguintes tipos de concreto, escolhidos em função 
das finalidades das peças e esforços que as solicitarão de acordo como descrito no 
projeto executivo: 

 Concreto Magro: Definido como sendo um concreto, cujo consumo 
mínimo de cimento deverá ser 150 kg/m3; 

 Concreto Simples: Definido como sendo um concreto, com 
classe C25 -fck = 25 MPa; 

 Concreto Ciclópico: Definido como sendo um concreto. com fck = 

25 MPa, sua composição de 70% de concreto e os 30% restantes 
preenchidos com pedra de mão, por unidade de volume. As pedras 
deverão ficar totalmente envolvidas pelo concreto simples; 

 Concreto Estrutural: Definido como sendo um concreto, com fck 25 

MPa utilizado na estrutura de esgotos e fck = 25 MPa nas demais 

estruturas não sujeitas a águas servidas; 

 Concreto Armado: Definido corno sendo um concreto estrutural ao 
qual são adicionadas armaduras de aço previamente calculadas e 
dimensionadas para suportarem aos esforços mecânicos solicitantes 
que não poderiam ser anulados pelo concreto estrutural não armado. 
Todos os materiais deverão está de acordo com as normas NBR 6118 
– 2014 e ABNT NBR 7480. 

 

5.1 Material 

Os materiais a serem empregados deverão obedecer às seguintes 
exigências: 

 Cimento Portland: Deverá atender ás prescrições da NBR 5732, ser de 
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fabricação recente e medido em peso (saco de 50 kg). Não será admitido o 
uso de baldes ou vasilhames na medição de cimento. Independente de 
ensaios, serão rejeitados os sacos que se apresentarem empedrados. A 
FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de solicitar da EMPREITEIRA os 
ensaios de cimento previstos pela ABNT, quando assim o desejar. 

 Areia : Deverá obedecer às prescrições da NBR 7211. 

 Brita : Deverá provir de rocha sã, não apresentar forma lamelar e atender 
ao fixado na NBR 7211. 

 Água : A água a ser empregada será de conformidade com a NBR 6118. 

 Pedra de Mão : Deverá provir de rocha sã, ser dura, compacta, sem fendas, 
isenta de crostas, resistente ao desgaste, ao choque e esmagamento, não 
podendo possuir diâmetro circunscrito superior a 25 cm. 

 Barras de Aço: As barras de aço empregada nas armaduras, bem como 
telas soldadas deverão está de acordo com a norma ABNT NBR 7480 e NBR 
8800 

 

5.2 Especificações para o Concreto Estrutural 

O concreto a ser empregado nas estruturas, tanto nas de concreto armado 
como nas de concreto protendido deverá pertencer ao Grupo de Resistência I da 
Norma NBR-8953/1992 e só em casos de estruturas especiais, será utilizado 
concreto do Grupo de Resistência II da referida Norma: 

Os Projetos de Estrutura deverão ser elaborados de acordo com as 
recomendações da Norma NBR-6118/2014 no que se refere aos critérios de 
qualidade e durabilidade devendo a Resistência Característica (fck) adotada levar 
em consideração o objetivo da estrutura e o nível de agressividade ambiental do 
local da obra. 

O Produto Final do Projeto Estrutural é constituído por Memória de Cálculo.  

Desenhos e Especificações. As Especificações podem constar dos próprios 
desenhos ou constituir documentação separada. A Memória de Cálculo é a 
documentação fundamental para o controle de qualidade. 

Os documentos acima relacionados devem conter informações completas, 
claras, corretas, consistentes entre si e com as exigências estabelecidas nesta 
Norma. 

A descrição da solução estrutural adotada nos documentos acima 
relacionados deve permitir a completa e perfeita execução da estrutura. 

O preparo, controle e recebimento do concreto deverá seguir as 
recomendações da Norma NBR-12655/2015. 



 

 

 

 
 

A execução das estruturas de concreto deverá seguir os critérios 
estabelecidos pela Norma NBR-14931/2004. 

As juntas de dilatação para as estruturas de concreto simples deverão ter 
afastamento máximo de 15 m; As juntas de dilatação para as estruturas de concreto 
armado e protendido deverão ter afastamento máximo de 40 m. 

 

5.3 Dosagem 

Será empregada a dosagem experimental em obediência a NBR 12655/2015 
e controle obrigatório de resistência à compressão do concreto, para as obras que, 
a juízo da FISCALIZAÇÃO, considerando a ordem de grandeza dos esforços 
solicitantes ou características peculiares, tais como necessidade de 
impermeabilização, resistência ao desgaste, ação de águas agressivas, assim o 
exigirem. 

5.4 Formas e Cimbramento 

As formas serão utilizadas onde se fizer necessário limitar o lançamento do 
concreto e moldá-lo segundo os perfis das peças projetadas. 

Serão confeccionadas com tábuas de pinho de 3' qualidade com 1" de 
espessura, ou com folhas de compensado revestidas com plástico de fabricação 
Madeirit, ou similar em espessuras adequadas ao fim a que se destinam. 

Deverão se adaptar exatamente ás dimensões das peças da estrutura 
projetada, e construídas de modo a não se deformarem sob a ação das cargas e 
pressões internas do concreto fresco. 

A construção das formas e do escoramento deve ser feita de modo a haver 
facilidade na retirada dos diversos elementos. 

As escoras deverão possuir diâmetro mínimo de 3", e só poderão ter uma 
emenda a qual não deve ser feita no terço médio de seu comprimento. 

Poderá se admitir o emprego de pontaletes de pinho com seção de 3" x 3". 
Os escoramentos com mais de 3,00 m de altura serão contraventados. 

Antes do lançamento do concreto deverão ser vedadas as juntas das formas 
e feito a limpeza do interior. As formas de vigas estreitas e profundas de paredes e 
pilares. deverão ser molhadas até à saturação e para o escoamento da água em 
excesso, deverão ser deixados furos convenientemente espaçados. 

As cargas sobre as escoras deverão ser distribuídas sobre o solo, por meio 
de suportes de madeira ou de concreto, de modo a evitar recalques quando do 
lançamento do concreto nas formas. 

5.5 Armaduras AÇO CA-50 e CA-60 

Armação em tela de aço soldada nervurada Q-92, Q61, Q-246, Q-133 e as 



 

 

 

 
 

barras de transferências. As barras e telas soldadas serão instaladas nos locais 
indicados no projeto. 

Deverão obedecer a ABNT NBR 7480. 

Antes de serem introduzidas nas formas, as barras de aço deverão ser 
convenientemente limpas. não se admitindo oxidações que diminuam as 
respectivas seções, presença de graxas, tintas, cimento, terra ou substâncias que 
possam prejudicar à aderência com o concreto. A EMPREITEIRA deverá evitar que 
as barras de aço e as armaduras fiquem em contato com o terreno nos depósitos, 
apoiando-se sobre vigas ou toras de madeira, colocadas sobre o terreno, evitando 
assim deformações na estocagem das barras já prontas para montagem. 

As armaduras deverão ser montadas no interior das formas. rigorosamente 
de acordo com as posições indicadas nos detalhes do projeto estrutural, e de modo 
a se manterem firmes durante a concretagem conservando as distâncias entre as 
barras e as faces internas das formas, através do uso de calços de argamassa de 
cimento e areia. As barras serão amarradas com o auxilio de arame recozido n° 18. 

Deverão ser empregados espaçadores constituídos de barras de aço, 
colocados de modo a garantir as distâncias entre as armaduras indicadas no projeto 
estrutural. 

Após o término dos serviços de armação e antes da concretagem, todas as 
barras deverão ser limpas com escova de aço ou jato d'água, a fim de remover 
quaisquer substâncias que adiram à ferragem durante a montagem. 

Nos casos em que a FISCALIZAÇÃO autorizar a substituição das bitolas, a 
conversão de diâmetros deverá ser procedida de acordo com as seções por barras, 
só podendo entretanto fazê-lo pelo aço de bitolas menores que as previstas no 
projeto. Só será permitida a substituição do tipo de aço após autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 

Não é conveniente o uso simultâneo de aços de características diferentes 
para armar uma mesma peça, devido à possibilidade de confundir-se os tipos de 
barras. 

5.6 Lançamento 

A FISCALIZAÇÃO deverá ser avisada em tempo hábil, de qualquer 
lançamento de concreto por parte da EMPREITEIRA. Além disso, deverão ser 
observadas as seguintes recomendações: 

Não será permitido o lançamento e emprego de concreto remisturado; 

Não será permitido o lançamento do concreto em um único ponto para depois 
espalhá-lo a grandes distâncias. Antes do lançamento do concreto deverão ser 
colocadas nos locais em que a estrutura for atravessada por tubulações, peças de 
madeira ou de outro material facilmente removível, com dimensões suficientes de 
modo a evitar o mais possível rasgos posteriores. A altura máxima permitida para 



 

 

 

 
 

o lançamento do concreto será de 2,00 metros. Para os casos de peças com mais 
de 2,00 m deverá se lançar mão do uso de janelas laterais, funis ou trombas. 

Para lançamento do concreto a alturas superiores a 2,00 metros, será 
tolerado a critério da FISCALIZAÇÃO, o uso de calhas, revestidas internamente 
com lâmina metálica. inclinação variando de 15 a 30° e comprimento máximo de 
5,00m. 

5.6.1 Adensamento 

Para que se consiga a máxima densidade possível e evitar assim, a criação 
de vazios e bolhas de ar na massa do concreto, este deverá ser adensado por 
vibração durante e logo após o seu lançamento. A vibração poderá ser feita através 
de vibradores elétricos, pneumáticos, de forma ou imersão, cujo tamanho e tipo 
deverão ser escolhidos em função das dimensões da peça a ser concretada e do 
método mais adequado de adensamento. Deve-se vibrar o concreto até que se 
constate a presença de nata de cimento na superfície. sendo retirado nessa ocasião 
o vibrador, e mudada sua posição. Quando o adensamento for feito através de 

vibradores de imersão deverão ser seguidas as seguintes recomendações: 

O concreto será vibrado em camadas de 30 a 40 cm de espessura ou % de 
comprimento de agulha do vibrador; 

O diâmetro da agulha deve variar de 25 a 75 mm em função das dimensões 
da peça a concretar; 

A penetração e retirada da agulha devem ser feitas com o vibrador em 
movimento, lentamente. O adensamento não poderá alterar a posição da ferragem 
e não será permitido o lançamento de nova camada de concreto, sem que a anterior 
tenha sido tratada conforme as indicações deste item. 

5.6.2 Cura 

Após a concretagem a estrutura será protegida contra a secagem prematura, 
regando-se com água de boa qualidade periodicamente a mesma durante pelo 
menos sete dias contados do dia do lançamento, obedecendo as recomendações 
das Normas. Da mesma maneira, as formas deverão ser mantidas úmidas até que 
sejam retiradas. 

5.6.2.1 Recomposição das Superfícies e Perfis Concretados 

Após a concretagem, e sendo observado um prazo de até 24 horas após a 
retirada das formas, deverão ser feitas as recomposições dos perfis, preenchimento 
de ninhos de concreto, remoção de rebarbas e outras correções que se fizerem 
necessárias, a critério da FISCALIZAÇÃO. O concreto defeituoso deverá ser 
removido e substituído por outro novo e de características semelhantes ao concreto 
que está sendo utilizado na obra em questão, com o emprego de aditivo para 
garantir a aderência, quando for necessário, ouvida a FISCALIZAÇÃO. 



 

 

 

 
 

5.7 Juntas de Construção 

Deverão ser feitas quando surgirem paralisações programadas ou 
imprevistas na concretagem. A posição das juntas de construção deverá estar 
sujeita a aprovação da FISCALIZAÇÃO que também deverá aprovar o processo de 
tratamento dessas juntas, antes que se prossiga a concretagem da nova camada. 
O novo concreto a ser lançado deverá preservar as mesmas características 
requeridas da camada anteriormente concretada. Nas emendas, poderá ser exigido 
o emprego de SIKADUR 32 ou similar. 

5.7.2 Controle da Resistência à Compressão 

O controle de resistência do concreto à compressão é obrigatório para os 
concretos com dosagem experimental, devendo ser feito de acordo com o método 
NBR 5739/2018. 

O valor da resistência característica à compressão na qual se baseia o 
cálculo estrutural deverá ser determinado, de acordo com o exposto na NBR 5739 
(sistemático ou assistemático). 

Deverá ser realizado um ensaio para cada 15 m3 concretados e toda vez 
que houver mudança de traço ou de materiais componentes do concreto. Cada 
ensaio deverá constar de ruptura de pelo menos 6 corpos de prova sendo 3 
rompidos aos 7 dias e os outros três aos 28 dias de idade. 

A critério da FISCALIZAÇÃO poderão ser efetuados ensaios não destrutivos, 
tais como de esclerometria e provas de carga, quando os resultados dos corpos de 
prova forem inferiores às tensões mínimas previstas. 

O concreto deverá ser vibrado com toda a cautela e a recomendação do tipo 
de vibrador a ser empregado, deverá ser feita dentro da boa técnica; 

A concretagem será efetuada logo após a colocação de armadura, a fim de 
evitar a passagem de manchas de ferrugem para as formas; 

O desmoldamento será efetuado com toda a cautela, a fim de não causar 
lesões nas arestas das peças; 

Poderá se lançar mão do uso de aditivos (marca Desmol ou similar) a fim de 
facilitar a desmoldagem, desde que haja autorização da FISCALIZAÇÃO e sejam 
obedecidas as prescrições do fabricante; 

Caso haja necessidade de retoques, a critério da FISCALIZAÇÃO, serão os 
mesmos executados com o emprego de argamassa mista, cimento comum e 
branco e areia fina, com posterior esmerilhamento da superfície, de maneira a 
igualar a textura e tonalidade existente na peça. 

 

6. ALVENARIAS DE PEDRA RACHÃO ARGAMASSADA (EMBASAMENTO) 

 



 

 

 

 
 

O serviço compreende a execução de alvenaria de pedra argamassada que 

servirá de base para a passagem molhada de acordo com o projeto 
executivo. 

O alicerce será executado em camadas respaldadas horizontalmente, com 
o necessário travamento, formando um todo maciço, sem vazios. A espessura da 

camada de argamassa entre as pedras deve ser de no mínimo 5,0cm. A primeira 

fiada será constituída de pedras grandes, cuidadosamente escolhidas, colocadas 

sobre um leito de concreto magro, quando estiver em contato com solo ou rocha. 

Suas superfícies expostas deverão ser bem acabadas e sem relevos. 

Deverá ser utilizada rocha sã, densa e durável, que seja oriunda do granito 

ou gnaisse, devendo ser submetida previamente à aprovação da Fiscalização, 
não podendo ter qualquer dimensão superior a 30 cm. 

Tanto quanto possível, serão utilizadas pedras de faces sensivelmente 
planas, cuja forma se aproxime da cúbica. 

O traço da argamassa para ligação das pedras será de 1:3 (cimento:areia 
grossa), devendo o cimento e a areia que forem utilizados na execução 
obedecerem às normas da ABNT sobre materiais de construção, a massa de 
concreto ciclópico se manterá integralmente plástica, durante o lançamento das 
pedras. 

Será empregada a fundação em pedra rachão como base de todas as 
paredes. Caso o desnível do terreno resulte em uma diferença superior a 50 cm 
entre dois pontos quaisquer da edificação,  alicerce deverá ser nivelado até o 
patamar mais elevado do terreno, e neste caso não será necessária a execução de 
embasamento de tijolos cerâmicos. 

 

7. REVESTIMENTO CIMENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 

O traço da argamassa para o revestimento será de 1:3 (cimento: areia média) 
espessura de 2,5 cm, devendo o cimento e a areia que forem utilizados na execução 
obedecerem às normas da ABNT sobre materiais de construção. 

O revestimento será executado nos locais indicados no projeto. 

 

8. ÁREAS DE INFLUÊNCIA DO PROJETO 

 

8.1. Localização 

O município de São José do Divino possui uma área de 318 km², e uma 
população estimada em 4841 habitantes, segundo dados do IBGE de 2022, 
estando localizada no Norte do estado do Piauí, a 220 km de Teresina.. 



 

 

 

 
 

A  sede  municipal  tem  as  coordenadas  geográficas  de  latitude 03º48'41" 
sul e à longitude 41º49'58" oeste 

 

8.2. Aspectos Fisiográficos 

As condições climáticas do município de São José do Divino (com altitude 

da sede a 55 m acima do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 25°C 

e máximas de 35°C, com clima quente tropical. A precipitação pluviométrica média 

anual é definida no Regime Equatorial Marítimo, com isoietas anuais em torno de 

800 a 1.600 mm, cerca de 5 a 6 meses como os mais chuvosos e o período restante 

do ano de estação seca. O trimestre mais úmido corresponde aos meses de 

fevereiro, março e abril (IBGE, 1977).   Os solos da região, 

provenientes da alteração de arenito, siltito, folhelho, calcário e conglomerado, são 

espessos, jovens, com influência do material subjacente, compreendendo 

latossolos amarelos, álicos ou distróficos, textura média, associados com areias 

quartzosas e/ou podzólico vermelho-amarelo concrecionário, plíntico ou não 

plíntico, fase cerrado tropical subcaducifólio, localmente mata de cocais (Jacomine 

et al.,1986). 

O acidente morfológico predominante, é a ampla superfície tabular 
reelaborada, plana ou levemente ondulada, limitada por escarpas abruptas que 
podem atingir 600 m, exibindo relevo com zonas rebaixadas e dissecadas 
(Jacomine et al., 1986). 

 

8.3. Relevo, Geologia e Hidrografia. 

8.3.1.  Geologia 

As   unidades   geológicas   dominantes   nos   limites   do   município   
restringem-se   às   coberturas sedimentares,  cuja  seqüência  é    descrita  a  
seguir.  No  topo  do  pacote  sedimentar  ocorre  a  Formação  Pedra  de  Fogo,  
com  arenito,  folhelho,  calcário  e  silexito.  Na  porção  intermediaria  ocorrem  
arenito,  folhelho,  siltito  e  calcário  da  denominada  Formação  Piauí.  Na  base  
repousam  sedimentos  da  Formação  Poti, englobando arenito, folhelho e siltito 

8.3.2. Águas Superficiais 

Os  recursos  hídricos  superficiais  gerados  no  estado  do  Piauí  estão  
representados  pela  bacia  hidrográfica  do  rio  Parnaíba,  a  mais  extensa  dentre  



 

 

 

 
 

as  25  bacias  da  Vertente  Nordeste,  ocupando  área  de 330.285 km2, e abrange 
o estado do Piauí e parte do Maranhão e do Ceará. 

O  rio  Parnaíba  possui  1.400  quilômetros  de  extensão  e  a  maioria  dos  
afluentes  localizados  a  jusante  de  Teresina  são  perenes  e  supridos  por  águas  
pluviais  e  subterrâneas.  Depois  do  rio  São  Francisco, é o mais importante rio 
do Nordeste. 

 

9. ENERGIA ELÉTRICA 

 

A sede do município dispõe de energia elétrica distribuída pela Companhia 
Energética do Piauí - CEPISA/ Equatorial Energia. 

 

11. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

11.1. Disposições Gerais 

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com o projeto e 
prescrições contidas nestas Especificações, Normas e Especificações Técnicas da 
ABNT, Legislação Municipal, Normas e Procedimentos de Segurança do Trabalho. 

Fica reservado à CONTRATANTE, o direito e competência de resolver todo 
caso singular e por ventura omissa no Projeto ou nestas Especificações. 

A supervisão da execução dos serviços estará sempre a cargo de um 
engenheiro credenciado pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE. 

A fiscalização será supervisionada por engenheiro devidamente designado pela 
CONTRATANTE. 

É indispensável à qualificação adequada do pessoal na execução das obras e 
serviços. A CONTRATADA se obriga a afastar todo e qualquer elemento que, a 
critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO, possa prejudicar a qualidade dos serviços, a 
ordem e o bom andamento da obra. 

A CONTRATADA sempre prestará à FISCALIZAÇÃO, todos os 
esclarecimentos e informações sobre programação e andamento dos trabalhos, 
suas Peculiaridades e tudo mais julgado necessário ao desempenho de suas 
atribuições. 

A CONTRATADA acatará, de imediato, às solicitações e ordens da 
FISCALIZAÇÃO, que terá plena competência para suspender os serviços da obra, 
total ou parcialmente, por meios amigáveis ou não, sempre que julgar conveniente, 



 

 

 

 
 

por motivos de ordem técnica, disciplina ou segurança do trabalho. 

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 
às obras e suas aplicações imediatas e remotas, sempre de conformidade com as 
condições contratuais e, de modo especial, com a legislação vigente. 

A CONTRATADA manterá sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, todos os 
meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços, bem como, a 
inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança do pessoal, pela 
guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, assim como pela proteção destes e da obra como um todo. 

Todos os materiais a serem empregados na obra, ou sua eventual reposição, 
serão de boa qualidade e satisfarão às especificações e padrões da ABNT. Os 
materiais e equipamentos serão armazenados em local apropriado, de acordo com 
a sua natureza e atendendo às recomendações dos fabricantes. Nestes locais não 
será permitido guardar materiais que não se destinem à obra, nem aqueles que, 
pôr qualquer motivo, não forem aceitos pela FISCALIZAÇÃO. 

Materiais ou equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE serão 
inspecionados pela CONTRATADA no ato do recebimento, podendo a mesma se 
recusar a recebê-los em caso de avarias ou qualquer outro motivo que impeça a 
sua adequada utilização. 

Competem à CONTRATADA os serviços de limpeza e regularização das áreas, 
bem como os serviços de locação da obra. 

 

12. LIMPEZA DA OBRA 

 

Ao final da obra, toda a área deverá estar limpa, retirando-se, pois, todo bota-
fora, resto de materiais e instalações, cabendo à CONTRATADA. 



  

Obra B.D.I.

 PASSAGENS MOLHADAS - RESUMO - SÃO JOSÉ DO DIVINO Padrão - 

20,97%

Verba - 0,0%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 

com BDI

Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
UNID. 1 14.304,88

14.304,88

2 FUNDAÇÃO
UNID. 1 61.824,36

61.824,36

3 ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO
UNID. 1 49.741,76

49.741,76

4 ESTRUTURA - CABECEIRAS
UNID. 1 5.684,65

5.684,65

5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
UNID. 1 17.222,10

17.222,10

122.987,31

25.790,44

148.777,75

Bancos Encargos 

SINAPI - 03/2025 - Piauí Não 

Desonerado: 

Horista: 

113,05%

Mensalista: 

70,90%

Total Geral

 RESUMO

Total sem BDI

Total do BDI

  



  

Obra Encargos 

Sociais

 PASSAGEM MOLHADA  - LOCALIDADE BOQUEIRÃO Não 

Desonerado: 

Horista: 

113,05%

Mensalista: 

70,90%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 14.304,88

 1.1 5502834 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria na

distância de 3.000 m - caminho de serviço em leito natural -

comescavadeira e caminhão basculante de 14 m

m² 100,00 12,05 14,57 1.457,00

 1.2  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

m 50,00 60,77 73,51 3.675,50

 1.3  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,00 463,73 560,97 3.365,82

 1.4 4654 ORSE Locação  de  container  -  Almoxarifado  sem  banheiro  -  6,00  x  2,40m  -  Rev  02_02/2022 MES 2,00 800,00 967,76 1.935,52

 1.5 4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 

02_02/2022

MES 2,00 1.600,00 1.935,52 3.871,04

 2 FUNDAÇÃO 61.824,36

 2.1  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 31,20 99,50 120,36 3.755,23

 2.2 9103 ORSE CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 

LANCAMENTO

m³ 72,00 656,10 793,68 57.144,96

 2.3  100978 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 107,46 7,11 8,60 924,17

 3 ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO 49.741,76

 3.1 1506055 SICRO3 Pedra argamassada com cimento e areia 1:3 - areia e pedra de

mão comercial - fornecimento e assentamento

m³ 17,46 432,11 522,72 9.128,78

 3.2  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 83,50 99,50 120,36 10.050,06

 3.3 97092 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-196. AF_09/2021

KG 234,00 13,59 16,43 3.844,62

 3.4  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 25,00 652,85 789,75 19.743,75

 3.5 M2171 SICRO3 Aquisição de tubo de concreto armado PA1 - D = 0,80 m m 15,00 346,18 418,77 6.281,55

 3.6 5213368 SICRO3 Balizador  de  concreto  -  areia  e  brita  comerciais  -  fornecimento  e  implantação m 30,00 19,10 23,10 693,00

 4 ESTRUTURA - CABECEIRAS 5.684,65

 4.1 9103 ORSE CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 

LANCAMENTO

m³ 5,10 656,10 793,68 4.047,76

 4.2  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 13,60 99,50 120,36 1.636,89

 5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 17.222,10

 5.1  101134 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020

m³ 300,00 15,88 19,21 5.763,00

 5.2  93367 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

m³ 60,00 23,32 28,21 1.692,60

 5.3  96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 283,33 12,50 15,12 4.284,00

 5.4  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM            1.416,67 3,20 3,87 5.482,50

_______________________________________________________________

Total do BDI 25.790,44

Total Geral 148.777,75

Total sem BDI 122.987,31

Bancos B.D.I.

SINAPI - 03/2025 - Piauí    

SICRO3 01/2025 Piauí          

ORSE 01/2025

20,97%

Orçamento Sintético

  



  

Obra

 PASSAGEM MOLHADA  - LOCALIDADE BOQUEIRÃO

COMPRIMENTO DA PASSAGEM MOLHADA (C) 20,00 M

ALTURA LAJE DE CONCRETO ARMADO (E) 0,25 M

LARGURA DA PASSAGEM MOLHADA (L) 5,00 M

ALTURA DA PASSAGEM MOLHADA (H) 1,70 M

 LARGURA DA FUNDAÇÃO (LF) 6,00 M

ALTURA DA FUNDAÇÃO (AF) 0,60 M

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 m²

100,00 = 10 * 20*0,5

 1.2 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M

50,00  = C + C + L + L

 1.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m²

6,00 = 3,0*2

 1.4 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES

2,00 = 2

 1.5 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, 

COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES

2,00  = 2

 2 FUNDAÇÃO

 2.1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m²

31,20  = (C+C+LF+LF)*AF

 2.2 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 

LANCAMENTO

m³
72,00  = C x LFx AF

 2.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³

107,46  = (C x LF x AF) /0,67

 3 ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO

 3.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 

LANCAMENTO

m³
17,46  = C x L x H - (VOLUME DE TUBOS)

 3.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m²

83,50  = (C+C+L+L) x H - ÁREA DE TUBOS

 3.3 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-196. AF_09/2021

KG
234,00  = 2,34 x (C x L)

 3.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³

25,00  = C x L x E

 3.5 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

m

15,00 =1*5*3

 3.6 BALIZADOR DE CONCRETO - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO m 30,00  = (C x 2 / 1,45)+2
 4 ESTRUTURA - CABECEIRAS

 4.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 

LANCAMENTO

m³
5,10  = 4 X (1,7x0,5x1,5)

 4.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m²

13,60  = 4 x (1,7x1,5+1,7x0,5)

5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

 5.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020

m³

300,00  = 5 x 20 x 1,5 x 2

 5.2 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

m³

60,00 =(L x C x H)/AF

 5.3 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³

283,33 =(L x C x H)/AF

5.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK

M
   1.416,67 .= VOLUME DE ATERRO x DISTANCIA JAZIDA

DADOS BÁSICOS

Memória de Cálculo

  



  

Obra Bancos Encargos Sociais

 PASSAGEM MOLHADA  - LOCALIDADE BOQUEIRÃO SINAPI - 03/2025 - Piauí Não Desonerado: 

Horista: 113,05%

Mensalista: 70,90%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS TOTAL

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

14.304,88

74,7%

11.401,60

25,30%

2.903,28

100,00%

14.304,88

 2 FUNDAÇÃO 100,00%

61.824,36

100,00%

61.824,36

100,00%

61.824,36

 3 ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO 100,00%

49.741,76

20,00%

9.948,35

80,00%

39.793,41

100,00%

49.741,76

 4 ESTRUTURA - CABECEIRAS 100,00%

5.684,65

100,00%

5.684,65

100,00%

5.684,65

 5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00%

17.222,10

60,00%

10.333,26

40,00%

6.888,84

100,00%

17.222,10

62,85% 37,15% 100,00%

93.507,57 55.270,18 148.777,75

62,85% 100,00% 100,00%

                       148.777,75 93.507,57 148.777,75 148.777,75

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

B.D.I.

Padrão - 20,97%

Verba - 0,0%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

  



Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2025 

- Piauí Padrão -  20,97% Não Desonerado: 

Horista:  113,05%

Mensalista:70,90%

ÍNDICE (%) DENOMINAÇÃO

0,50% MI

1,02% CF

4,00% AC

6,64% MC

0,33% GS

CT

3,00%

0,65%

3,00%

0,00%

1º Quartil Médio 3º Quartil

20,34% 22,12% 25,00%

19,60% 20,97% 24,23%

20,76% 24,18% 26,44%

24,00% 25,84% 27,86%

22,80% 27,48% 30,95%

11,10% 14,02% 16,80%

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA

TIPOS DE OBRA

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

BDI DIFERENCIADO PARA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI :

BDI =( (1+AC+GS+MI)*(1+CF)*(1+MC)/(1-COFINS-PIS-ISS-CPRB))-1

BDI  =  20,97%

6.2 PIS - Programa de Integração Social

6.3 ISS - Imposto Sobre Serviço

6.4 CPRB    -    Contribuição    previdenciária sobre a renda bruta

5.0 Garantia + seguro

6.0 Taxa  de  custos  tributários  (municipais,

6.1 COFINS     -      Contribuição     para     o

2.0 Taxas de custos financeiros

3.0 Taxa de administração central

4.0
Taxa    de    margem    de    contribuição

(benefício, lucro ou remuneração )

PARA SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

1.0
Taxa da margem de incerteza (risco) do

empreendimento

MUNICIPIO - SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

PROCESSO:  

ZONA RURAL, SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

CÁLCULO DO BDI - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS
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ART de Obra ou Serviço

1920250029185
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

ROSEVALDO BENVINDO DE MIRANDA
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1901085805

Registro: 8666

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

33691623000107Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO CPF/CNPJ:

PESSOA FÍSICA

134

GURUPI

RODOVIA BR 343

PI 64091-210TERESINA

PARQUE DE EXPOSIÇÃO "DIRCEU ARCOVERDE"KM 10 Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 04/05/2016celebrado em Vinculado à ART:

4.100,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NZONA RURAL Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

São José do Divino 64245-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -3.784555, -41.823302

Finalidade:

31/12/2025

INFRA-ESTRUTURA

01/05/2025Data de Início:

Código:

33691623000107Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 20,00 metro

PROJETO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 20,00 metro

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE BOQUEIRÃO,
MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO DIVINO-PI

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro
de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

SINDICATO DOS ENGENHEIROS - SENGE/PI

Declaro serem verdadeiras as informações

Local Data

__________________________________________________________________
ROSEVALDO BENVINDO DE MIRANDA - CPF: 34060855391

__________________________________________________________________
SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201691587Valor Pago: R$02/05/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

TERESINA - PI 2 de Maio de 2025,



    

 

 
JUSTIFICATIVAS TÉNICAS RELEVANTES 

OBRA: Construção de Passagem Molhada no Município de São José do Divino-PI 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia  

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / (   ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, 

sob a seguinte justificativa: 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), o termo "obra" é definido no inciso XII do art. 6º: 

Art. 6º, XII – toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, 

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 

substancial das características originais de bem imóvel. 

Ou seja, a construção de passagem está expressamente incluída na definição de obra. Isso 

vale tanto para pequenas intervenções quanto para construção de passagem molhada 

complexa. 

1.2. Classificação como serviço comum ou especial  

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / (   ) ESPECIAL, 

sob a seguinte justificativa: 

A Lei nº 14.133/2021, no art. 6º, inciso XXI, define: 

“Serviço comum de engenharia: atividade cujo padrão de desempenho e 

qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 

especificações usuais do mercado.” 

Ou seja, para uma construção de passagem molhada ser considerada serviço comum de 

engenharia, ela precisa atender aos seguintes critérios: 

• Possuir padrões usuais no mercado, 

• Ser descritível de forma objetiva no edital, 

• Não exigir soluções técnicas personalizadas ou de alta complexidade. 



    

 

 
 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: 

( X ) empreitada por preço unitário. 

A escolha pelo regime de empreitada por preço unitário para a licitação de obra de 

construção de passagem pode ser resumida pelos seguintes pontos: 

1. Flexibilidade: Permite ajustes nas quantidades e custos, adaptando-se a variáveis 

imprevistas na obra. 

2. Transparência: Os preços são detalhados por unidade, facilitando a análise e 

controle dos custos. 

3. Incentivo à Eficiência: O empreiteiro é motivado a executar a obra de forma 

eficiente, pois seu pagamento é proporcional às unidades entregues. 

4. Facilidade de Controle: O contratante pode monitorar melhor os custos, pagando 

apenas pelo que é efetivamente executado. 

5. Adequação a Incertezas: Ideal para projetos com variáveis significativas, 

minimizando riscos para ambas as partes. 

Esses aspectos demonstram que a empreitada por preço unitário é uma opção 

vantajosa para garantir uma execução eficaz da obra de construção de passagem molhada. 

 

 

 

 

 

 



    

 

 
3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CUSTOS DE ELABORAÇÃO 

DO PROJETO EXECUTIVO  

Declaro sob as penas da lei e para os fins que se fizerem necessários, que não é 

necessária a inserção no orçamento a Elaboração de Projeto Executivo por recomendação 

da Controladoria Geral do Estado (CGE). 

A declaração acima faz referência a seguinte: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA Execução de serviços de construção de passagem molhada no 

município de São José do Divino – PI. 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 

14.133, de 2021; 

FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de 

referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no 

SINAPI,  

FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei 

n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

• Tabela de referência de outros órgãos (SICRO, DNIT, etc) 

• Cotações 

 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS 

UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço foram juntadas as planilhas sintéticas e 

as planilhas analíticas.  

O documento de responsabilidade técnica (ART ou RRT) relativo às planilhas 

orçamentárias consta nos autos.  

Na presente licitação foram utilizadas as tabelas de referência mais atualizadas. 

 

 



    

 

 
6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

Foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto 

n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento 

dos licitantes; foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-

SINAPI, nos termos do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram 

devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes. 

 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos 

compreendem apenas os componentes de preço que podem ser devidamente 

identificados, quantificados e mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local o valor 

adotado observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao 

de administração local, para cada período de execução contratual, refletindo 

adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação não foi apresentada a curva ABC, pela seguinte 

justificativa: 

A curva ABC pode não ser apresentada no orçamento de uma obra de construção 

de passagem por motivos como: 

1. Concentração de Custos: Os principais custos estão em poucos 

itens, como fundação e corpo de barramento d’água, então a curva ABC não traz 

muita vantagem. 

2. Pouca Variedade de Itens: A obra utiliza poucos tipos de 

materiais e serviços, o que torna desnecessário classificar itens por relevância 

financeira. 



    

 

 
3. Normas Técnicas: As decisões sobre materiais seguem padrões 

técnicos, não havendo muita escolha ou prioridade a ser feita com base em custos. 

4. Simplicidade e Agilidade: Para orçamentos simples e rápidos, a 

curva ABC pode ser dispensada para não complicar o processo. 

Assim, a curva ABC pode ser deixada de lado quando os itens mais caros já são 

claramente identificáveis. 

 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência NÃO 

DESONERADO, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração. 

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI observa os parâmetros do Acórdão 

n. 2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI 

contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU: 

Administração central: 4,00% 

Seguro e garantia: 0,33% 

Risco: 0,50% 

Despesa financeira: 1,02% 

Lucro: 6,64%; 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 

materiais e equipamentos. 

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro FOI juntado aos autos. 



    

 

 
 

13. PROJETO EXECUTIVO 

A Não utilização devido à baixa complexibilidade da obra; 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou   

CAU e/ou ao CRT, com objetivo de assegurar a capacidade técnica dela. 

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 

aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto: 

Para os serviços de CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 

MAO INCLUSIVE LANCAMENTO: quantitativos mínimos de 38,55 metros cúbicos. 

 

Para os serviços de Pedra argamassada com cimento e areia 1:3 - areia e pedra de 

mão comercial - fornecimento e assentamento: quantitativos mínimos de 8,73 metros 

cúbicos; 

 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será ACEITO o somatório de atestados de capacidade técnico-

operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na 

seguinte justificativa técnica: 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos 

profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de construção de passagem molhada. 



    

 

 
Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 

profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes aos quantitativos 

exigido no item 14. 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

• 02 Betoneira; 

• 01 Retroescavadeira 580n; 

• 01 Caminhão Basculante 10m³ ou 

similar; 

• 01 Caminhão carroceria3/4; 

•  01 Moto niveladora potência básica de 125hp com lâmina de 3,7 m ou 

similar 

 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será FACULTATIVA, e o 

licitante PODERÁ apresentar o atestado de vistoria pela declaração de pleno 

conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa 

técnica: trata-se de serviço comum de engenharia. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão NÃO ADMITE a subcontratação parcial na presente licitação, sob as 

seguintes condições e justificativas técnicas:  

O órgão não permite subcontratação parcial para garantir a qualidade, manter a 

responsabilidade única da contratada, assegurar competência técnica, e facilitar a 

fiscalização, garantindo maior controle e eficiência na execução do contrato. 

 



    

 

 
17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigido garantia de proposta como requisito de pré-habilitação, 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado da contratação, com 

base na seguinte justificativa técnica: 

A exigência de comprovação de capital mínimo de 1% visa garantir que a empresa 

licitante tem capacidade financeira para executar o contrato, reduzindo riscos de 

inadimplência e interrupções na obra. Isso protege o interesse público, assegurando que 

apenas empresas financeiramente sólidas assumam o projeto. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte 

justificativa: a participação de consórcios é proibida para garantir que uma única empresa 

assuma total responsabilidade, tenha capacidade técnica e financeira própria, e para 

facilitar a gestão e fiscalização do contrato. 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base na 

seguinte justificativa: a participação de cooperativas é proibida para garantir 

responsabilidade direta, capacidade técnica e financeira sólida, além de facilitar a 

fiscalização e a execução eficiente do contrato. 

20.  

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será EXIGIDA a apresentação de garantia de execução 

contratual, com base na seguinte justificativa: 

A exigência de garantia de execução contratual é justificada para assegurar a 

segurança financeira da Administração Pública, demonstrar o comprometimento da 

contratada, proteger o interesse público e reduzir riscos de não execução ou execução 

inadequada. 

 

22. DA SUSTENTABILIDADE 

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta 

contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade pois as atividades 

relacionadas são consideradas de impacto ambiental insignificante/inexistente, conforme 



    

 

 
DECLARAÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 

anexas ao processo. 

 

23. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os documentos suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 



EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

ATIVIDADES

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.03982-5/2025 

Processo: DDLAE.04309-2/2025

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

SEAGRO 33.691.623/0001-07

NOME

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ATIV.32536

RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE PONTE / PASSAGEM MOLHADA (D0031)

Município: Coordenadas Geográficas:

São José do Divino (PI) 03°47'04.04"S / 41°49'23.89"O

MEMORIAL DESCRITIVO

(-41.82330277777778, -3.7844555555555552)

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 05/05/2025 às 13:12
[xqPa1KtWikHP5cbzPBB4740ctd29iQQ3Zkbm13JSEhrI6FKmUpjFN0190toYtb4c]

Emitido eletronicamente em 05/05/2025 13:12 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semar.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.139317-0/2025.451C.2012.6C44]
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DETALHAMENTO

CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE
BOQUEIRÃO , NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI.

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.04309-2/2025, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006? Não

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988? Não

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 05/05/2025 às 13:12
[xqPa1KtWikHP5cbzPBB4740ctd29iQQ3Zkbm13JSEhrI6FKmUpjFN0190toYtb4c]

Emitido eletronicamente em 05/05/2025 13:12 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semar.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.139317-0/2025.451C.2012.6C44]
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CONDIÇÕES GERAIS

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não

Pergunta Resposta

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi . A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi . Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.

xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente
cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 05/05/2025 às 13:12
[xqPa1KtWikHP5cbzPBB4740ctd29iQQ3Zkbm13JSEhrI6FKmUpjFN0190toYtb4c]

Emitido eletronicamente em 05/05/2025 13:12 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semar.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.139317-0/2025.451C.2012.6C44]
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.

Teresina (PI), 05/05/2025

(assinado eletronicamente)
Francisco Feliphe da Luz Araújo

Secretário do Meio Ambiente
Secretário do Meio Ambiente

Gabinete SEMAR

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 05/05/2025 às 13:12
[xqPa1KtWikHP5cbzPBB4740ctd29iQQ3Zkbm13JSEhrI6FKmUpjFN0190toYtb4c]

Emitido eletronicamente em 05/05/2025 13:12 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semar.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.139317-0/2025.451C.2012.6C44]
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Obra 

PASSAGENS MOLHADAS - RESUMO - SÃO JOSÉ DO DIVINO 

Bancos 

SINAPI - 03/2025 - Piauí 

B.D.I. 

Padrão - 

27,10% 

Verba - 0,0% 

Encargos 

Desonerado: 

Horista: 

113,05% 

Mensalista: 

70,90% 

RESUMO 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 

com BDI 

Total 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES 
UNID. 1 14.805,88 

14.805,88 

2   FUNDAÇÃO 
UNID. 1 64.740,24 

64.740,24 

3   ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO 
UNID. 1 51.209,88 

51.209,88 

4   ESTRUTURA - CABECEIRAS 
UNID. 1 5.883,53 

5.883,53 

5   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
UNID. 1 17.736,96 

17.736,96 

        

 

Total sem BDI 127.615,52 

Total do BDI 26.760,97 

Total Geral 154.376,49 



 

Obra Bancos B.D.I. Encargos 

Sociais 

PASSAGEM MOLHADA - LOCALIDADE BOQUEIRÃO SINAPI - 03/2025 - Piauí 27,10% Desonerado: 
 SICRO3 01/2025 Piauí  Horista: 
 ORSE 01/2025  113,05% 
   Mensalista: 

 
Orçamento Sintético 

  70,90% 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     14.805,88 

1.1 5502834 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria na 

distância de 3.000 m - caminho de serviço em leito natural - 

comescavadeira e caminhão basculante de 14 m 

m² 100,00 11,94 15,17 1.517,00 

1.2 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

m 50,00 57,84 73,51 3.675,50 

1.3 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6,00 460,61 585,43 3.512,58 

1.4 4654 ORSE Locação de container - Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02_02/2 MES 2,00 800,00 1.016,80 2.033,60 

1.5 4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 

02_02/2022 

MES 2,00 1.600,00 2.033,60 4.067,20 

2   FUNDAÇÃO     64.740,24 

2.1 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 31,20 94,34 119,90 3.740,88 

2.2 9103 ORSE CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO 

m³ 72,00 656,10 833,90 60.040,80 

2.3 100978 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 107,46 7,02 8,92 958,56 

3   ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO     51.209,88 

3.1 1506055 SICRO3 Pedra argamassada com cimento e areia 1:3 - areia e pedra de 
mão comercial - fornecimento e assentamento 

m³ 17,46 421,45 535,66 9.354,76 

3.2 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 83,50 94,34 119,90 10.011,65 

3.3 97092 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-196. AF_09/2021 

KG 234,00 13,52 17,18 4.020,12 

3.4 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 25,00 645,75 820,74 20.518,50 

3.5 M2171 SICRO3 Aquisição de tubo de concreto armado PA1 - D = 0,80 m m 15,00 346,18 439,99 6.599,85 

3.6 5213368 SICRO3 Balizador de concreto - areia e brita comerciais - fornecimento e implantação m 30,00 18,49 23,50 705,00 

4   ESTRUTURA - CABECEIRAS     5.883,53 

4.1 9103 ORSE CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO 

m³ 5,10 656,10 833,90 4.252,89 

4.2 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 13,60 94,34 119,90 1.630,64 

5   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA     17.736,96 

5.1 101134 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 
200M. AF_07/2020 

m³ 300,00 15,61 19,84 5.952,00 

5.2 93367 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

m³ 60,00 22,61 28,73 1.723,80 

5.3 96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 283,33 12,13 15,41 4.366,16 

5.4 93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1.416,67 3,17 4,02 5.695,00 

 
Total sem BDI 121.460,65 

Total do BDI 32.915,84 

Total Geral 154.376,49 

 
 

 



 

Obra 
PASSAGEM MOLHADA - LOCALIDADE BOQUEIRÃO 

 
 
 
 

 
Memória de Cálculo 

 
DADOS BÁSICOS 

COMPRIMENTO DA PASSAGEM MOLHADA (C) 20,00 M 

ALTURA LAJE DE CONCRETO ARMADO (E) 0,25 M 

LARGURA DA PASSAGEM MOLHADA (L) 5,00 M 

ALTURA DA PASSAGEM MOLHADA (H) 1,70 M 

LARGURA DA FUNDAÇÃO (LF) 6,00 M 

ALTURA DA FUNDAÇÃO (AF) 0,60 M 

 

 
Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1  m² 

100,00 = 10 * 20*0,5 

1.2 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 

50,00 = C + C + L + L 

1.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 

6,00 = 3,0*2 

1.4 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES 

2,00 = 2 

1.5 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, 

COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES  
2,00 

 
= 2 

2 FUNDAÇÃO    

2.1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 

31,20 = (C+C+LF+LF)*AF 

2.2 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO 

m³ 
72,00 = C x LFx AF 

2.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³  
107,46 

 
= (C x LF x AF) /0,67 

3 ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO    

3.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO 

m³ 
17,46 = C x L x H - (VOLUME DE TUBOS) 

3.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 

83,50 = (C+C+L+L) x H - ÁREA DE TUBOS 

3.3 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-196. AF_09/2021 

KG 
234,00 = 2,34 x (C x L) 

3.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 

25,00 = C x L x E 

3.5 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m 

15,00 =1*5*3 

3.6 BALIZADOR DE CONCRETO - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO m 30,00 = (C x 2 / 1,45)+2 

4 ESTRUTURA - CABECEIRAS    

4.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 
LANCAMENTO 

m³ 
5,10 = 4 X (1,7x0,5x1,5) 

4.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 

13,60 = 4 x (1,7x1,5+1,7x0,5) 

5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA    

5.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 
200M. AF_07/2020 

m³  
300,00 

 
= 5 x 20 x 1,5 x 2 

5.2 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

m³ 

 
60,00 

 
=(L x C x H)/AF 

5.3 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 

283,33 =(L x C x H)/AF 

5.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XK 
M 1.416,67 .= VOLUME DE ATERRO x DISTANCIA JAZIDA 



Obra Bancos 

PASSAGEM MOLHADA - LOCALIDADE BOQUEIRÃO SINAPI - 03/2025 - Piauí 

B.D.I. 

Padrão - 27,10% 

Verba - 0,0% 

Encargos Sociais 

Não Desonerado: 

Horista: 113,05% 

Mensalista: 70,90% 

 
 
 

 
Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 

14.805,88 

74,7% 

11.060,00 

25,30% 

3.745,88 

100,00% 

14.805,88 

2 FUNDAÇÃO 100,00% 

64.740,24 

100,00% 

64.740,24 

100,00% 

64.740,24 

3 ESTRUTURA - CORPO DO BARRAMENTO 100,00% 

51.209,88 

20,00% 

10.241,97 

80,00% 

40.967,91 

100,00% 

51.209,88 

4 ESTRUTURA - CABECEIRAS 100,00% 

5.883,53 

100,00% 

5.883,53 

100,00% 

5.883,53 

5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00% 

17.736,96 

60,00% 

10.642,18 

40,00% 

7.094,78 

100,00% 

17.736,96 

 
 
 

 

 

Porcentagem  62,63% 37,37% 100,00% 

Custo  96.684,39 57.692,10 154.376,49 

Porcentagem Acumulado  62,63% 100,00% 100,00% 

Custo Acumulado 154.376,49 96.684,39 154.376,49 154.376,49 

 



Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2025 

- Piauí Padrão -  27,10% Desonerado: 

Horista:  89,46%

Mensalista:51,43%

ÍNDICE (%) DENOMINAÇÃO

0,50% MI

1,02% CF

4,00% AC

6,64% MC

0,33% GS

CT

3,00%

0,65%

3,00%

4,50%

1º Quartil Médio 3º Quartil

20,34% 22,12% 25,00%

19,60% 20,97% 24,23%

20,76% 24,18% 26,44%

24,00% 25,84% 27,86%

22,80% 27,48% 30,95%

11,10% 14,02% 16,80%

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA

TIPOS DE OBRA

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

BDI DIFERENCIADO PARA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI :

BDI =( (1+AC+GS+MI)*(1+CF)*(1+MC)/(1-COFINS-PIS-ISS-CPRB))-1

BDI  =  27,10%

6.2 PIS - Programa de Integração Social

6.3 ISS - Imposto Sobre Serviço

6.4 CPRB    -    Contribuição    previdenciária sobre a renda bruta

5.0 Garantia + seguro

6.0 Taxa  de  custos  tributários  (municipais,

6.1 COFINS     -      Contribuição     para     o

2.0 Taxas de custos financeiros

3.0 Taxa de administração central

4.0
Taxa    de    margem    de    contribuição

(benefício, lucro ou remuneração )

PARA SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

1.0
Taxa da margem de incerteza (risco) do

empreendimento

MUNICIPIO - SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

PROCESSO:  

ZONA RURAL, SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

CÁLCULO DO BDI - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS
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DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025;

VIGÊNCIA: ATÉ A CONCLUSÃO DA OBRA OBJETO DO PRESENTE TERMO;

SIGNATÁRIOS: FELIPE DE MELO EULÁLIO – PELO IDEPI E ADMAELTON BEZERRA SOUSA–
PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 13549, datada de 6 de junho de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 075/2025

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
São José do Divino - PI, CNPJ: 41.522.111/0001-45. OBJETO: O presente instrumento tem como
objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução de obras e
serviços de construção de uma passagem molhada na localidade Boqueirão, no município de São
José do Divino - PI. VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.
COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira e Milton Gomes Machado.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 13553, datada de 6 de junho de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI: 00319.000744/2023-45

CONTRATANTE: Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
– SETRANS/PI - CNPJ 08.809.355/0001-38).

CONTRATADO: NILTON TURISMO LTDA - CNPJ nº 07.725.929/0001-27.

OBJETO:  Reconhecimento  por  parte  da  administração  de  dívida  referente  ao  pagamento
indenizatório de prestação de serviços de transporte de eleitores durante o segundo turno das
eleições de 2022.



 

 

 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
075/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA 
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E 
EMPREENDEDORISMO RURAL DO 
ESTADO DO PIAUÍ - PREFEITURA DE 
SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI NA FORMA DE 
ATO DE PADRONIZAÇÃO EXARADO PELO 
EXMO. SR. PROCURADOR - GERAL DO 
ESTADO, COM BASE NO ART. 6º, XXI, C/C 
ART. 2º, XV, E §5º DO ART. 7º, TODOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 1º DE 
NOVEMBRO DE 2005. 

 
 
 

​ O ESTADO DO PIAUÍ, por meio da SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E 

EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ nº 33.691.623/0001-07, com sede no 

Parque de Exposição “Dirceu Arcoverde”, Rodovia 343, Km 10, Gurupi, Teresina - PI, CEP 64.091-21, neste 

ato representado por seu Secretário, FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, RG nº 1.160.260, CPF nº 470.563.203-68, doravante denominada SEAGRO, E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, CNPJ nº 41.522.111/0001-45, com sede na Rua 

Manoel Divino, 55, Centro, São José do Divino - PI, CEP: 64.245-000, neste ato representado por MILTON 

GOMES MACHADO, doravante denominada PARTÍCIPE. Celebram o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, conforme as cláusulas e condições abaixo, com amparo nos arts. 23, 30, V e 241 da 

Constituição Federal de 1988, e no artigo 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, para atender o disposto na 

legislação vigente; e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, para atender Instrução 

Normativa CGE N°. 01/2013: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o estabelecimento de 
mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a contratação de empresa de engenharia civil para a 
execução de obras e serviços de construção de uma passagem molhada na localidade Boqueirão, no 
município de São José do Divino - PI, Processo Sei de nº 00317.000487/2025-23. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DIRETRIZES: Constituem diretrizes precípuas da cooperação ora 
ajustadas: 

 2.1 Implementar estrutura com vistas a fornecer melhor acesso da população; 
      2.2 Promover a otimização dos recursos públicos em benefício da sociedade; 
      2.3 Implementar meios para conferir maior estrutura urbana e desenvolvimento local; 
      2.4 Oferecer à comunidade um serviço de qualidade, segundo os padrões estabelecidos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: Os órgãos e entidades partícipes assumem as 



 

seguintes obrigações gerais: 
3.1.​ Colocar à disposição da sociedade serviços, ações e iniciativas que venham contribuir para a melhoria 
da qualidade de vida. 
3.2.​ Disponibilizar recursos humanos, sempre que necessário ao adequado exercício das atividades objeto 
deste Termo; 
3.3.​Fiscalizar o desenvolvimento das ações propostas neste termo de cooperação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS: Os partícipes deste instrumento assumem 
as seguintes obrigações específicas: 
 
4.1.​À Prefeitura Municipal de São José do Divino compete: 

A)​ Notificar a SEAGRO sobre eventuais irregularidades na execução do objeto pactuado no município. 
B)​ Dar suporte aos servidores da SEAGRO, quando em missão de fiscalização; 
C)​ Designar um servidor para acompanhar o bom andamento dos serviços, e notificar a SEAGRO em 

qualquer circunstância que fuja à normalidade. 
D)​ Apresentar, no caso de obras, documentos comprobatórios da disponibilidade do terreno do 

empreendimento. 
 

4.2.​À SEAGRO compete: 
a)​ Publicar o Convênio e seus aditivos no Diário Oficial do Estado do Piauí, por meio de extrato, no 

prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura; 
b)​ Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução, bem como de 

assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da ação pactuada; 

c)​ Dar ciência deste convênio à Assembleia Legislativa e à Câmara Municipal, bem como promover a 
devida transparência pública por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em 
conformidade com os arts. 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021. 

d)​ Executar o objeto pactuado na CLÁUSULA PRIMEIRA em estrita conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado, aplicando os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do seu objeto; 

e)​ Manter arquivados os documentos originais do convênio, em boa ordem e em bom estado de 
conservação, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo do Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data dos serviços objeto desse 
Termo; 

f)​ Instalar no local de execução da obra ou serviço, placa indicativa, obedecendo ao padrão estabelecido 
pelo Governo do Estado, quando for o caso; 

g)​ Nos casos de obras e serviços de engenharia, manter fiscalização constante in-loco, exercida por 
profissional competente e formalmente designado por ato da Administração; 

h)​ Sujeitar-se às disposições da Lei nº. 14.133/2021 especialmente em relação à licitação e contratação, 
admitida a modalidade de licitação prevista na Lei nº. 10.520/02, e ainda, à Instrução Normativa 
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009 no caso de Cotação de Preços; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO: O presente instrumento poderá ser alterado, por conveniência 
dos partícipes, mediante celebração de termo aditivo, desde que não seja modificado o seu objeto. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O termo de cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura 
pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, na forma da lei. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO: 
 
9.1.​ O termo de cooperação poderá ser rescindido ou denunciado se houver descumprimento de qualquer 

das obrigações estipuladas, ou, pela vontade de qualquer um dos partícipes, mediante termo próprio; 



 

9.2.​ Caso o convenente queira rescindir este termo deverá noticiar à SEAGRO, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando os prazos de execução das ações em andamento; 

9.3.​ Fica reservado aos partícipes o direito de rescindir unilateralmente este termo, caso seja constatado 

que a finalidade do objeto esteja sendo desviada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: A SEAGRO providenciará a publicação do extrato deste 
Termo de Cooperação no Diário Oficial do Estado do Piauí e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial da internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527/2011 c/c art. 7° do 
Decreto n. 7.724/2012 e do art. 174 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário do 
Agronegócio e Empreendedorismo Rural. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Teresina-PI para dirimir as 
controvérsias decorrentes do presente termo de cooperação. 

 
 

E, por estarem de pleno acordo, assinam os partícipes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 
 

 
Teresina (PI), 12 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA 

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
MILTON GOMES MACHADO 

Prefeito Municipal de São José do Divino - PI 
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